
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 02/2021
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 07 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA Nº 4873, DE 07 DE JANEIRO DE 2021
	 Designa	o	servidor	Sr.	Amarildo	Dias	do	Prado,	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	
deste Contrato. 
	 A	Prefeita	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições,	
e	tendo	em	vista	o	disposto	no	art.	67	da	Lei	nº	8.666,	de	21	de	junho	de	1993	e	no	Acórdão	nº	1.094/2013	
do	Tribunal	de	Contas	da	União.
 RESOLVE: 
	 Art.	1°	Fica	designado	o	servidor	abaixo	relacionado	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	execu-
ção	do	Contrato	nº.02/2021,	referente	a	Dispensa	n°	02/2021,	firmado	com	MIGUEL	AFONSO	MARTINS	
JUNIOR	LTDA,	CNPJ	n°	30.511.097/0001-68,	 referente	a	contratação	de	empresa	especializada	para	
fornecimento	de	internet	com	link	em	fibra	óptica	simétrica,	com	banda	de	no	mínimo	10	Mbps.
	 I	–	Fiscal	do	Contrato:	Amarildo	Dias	do	Prado,	matrícula	n°.401553,	portador	da	cédula	de	
identidade	RG	n°.	2.642.640-34,	CPF	n°.027.338.089-31,	ocupante	do	cargo	efetivo	de	vigia.
	 Art.	2º	-	Determinar	que	o	fiscal	ora	designado	deverá:
	 I	 -	zelar	pelo	fiel	cumprimento	do	Contrato,	anotando	em	registro	próprio	 todas	as	ocor-
rências	à	sua	execução,	determinando	o	que	for	necessário	à	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	
observados,	e,	submeter	aos	seus	superiores,	em	tempo	hábil,	as	decisões	e	as	providências	que	ultra-
passarem a sua competência, nos termos da lei;
	 II	 -	Avaliar,	continuamente,	a	qualidade	dos	serviços	prestados	e/ou	materiais	 fornecidos	
pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante o seu período de 
validade,	eventualmente,	propor	a	autoridade	superior	a	aplicação	das	penalidades	legalmente	estabele-
cidas;
	 III	-	Atestar,	formalmente,	nos	autos	dos	processos,	as	notas	fiscais	relativas	aos	serviços	
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
	 Art.	4º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Art.	5º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 07 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita
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DISPENSA Nº 02/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
	 CONTRATADO:	MIGUEL	AFONSO	MARTINS	JUNIOR	LTDA
	 OBJETO:	Contratação	de	empresa	especializada	para	fornecimento	de	acesso	à	internet	
com	link	dedicado	em	fibra	óptica	simétrica	de	no	mínimo	10	Mbps.
	 VALOR:	R$	2.062,80	(dois	mil,	sessenta	e	dois	reais	e	oitenta	centavos).
	 VIGENCIA:	12	(doze)	meses.

EXTRATO DE CONTRATO Nº  70/2020
Processo inexigibilidade nº 11/2020

	 PARTES:	CONTRATANTE	Fundação	Municipal	 de	Saúde	 de	Alvorada	 do	Sul	 -	 PR	E	A	
CONTRATADA		PESSOA	JURÍDICA		E	OU	PESSOA	FÍSICA	CONSÓRCIO	INTERGESTORES	PARANÁ	
SAÚDE 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA RATEIO DE RECURSOS PARA 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES NO EXERCICIO DE 2021.
VALOR:	R$-3.331,12	Três	Mil,	Trezentos	e	Trinta	e	Um	Reais	e	Doze	Centavos
	 Dotação:	
 DOTAÇÕES
Conta	da	despesa			Funcional	programática			Fonte	de	recurso			Natureza	da	despesa			Grupo	da	fonte
									1821	 									52.001.10.301.0022.2157	 303	 3.3.72.39.00.00									Do	Exercício
	 DURAÇÃO:	15/10/2020	–	ATÉ			12/04/2021
 DATA DA ASSINATURA: 15/10/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,15/10/2020

DECRETO N.º 311/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	 O	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	
atribuições	legais,	e	de	conformidade	com	a	Lei	Orçamentária	Municipal	de	n.º	2.707	de	14	de	novembro	
de 2019.
 D E C R E T A:
	 	Art.	1º-	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Suplementar	na	
quantia	de	R$	5.000,00	(Cinco	Mil	Reais)	destinado	ao	reforço	das	dotações	abaixo	especificadas,	cons-
tantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento,	em	execução:	
	 Suplementação:
20	-	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	TRANSPORTE	E	LOGÍSTICA							 																																				5.000,00
20.002 - DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                       
15.451.0018.2044	-	MANUTENÇÃO,	REST.	CONSERVAÇÃO	DE	PRÓPRIOS	E	DA	FROTA	MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
5160	–	00511	–	Taxas	–	Prestação	de	Serviços
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 TOTAL ................................................................................................................ R$ 5.000,00
	 Art.	2º-	Como	recurso	para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Suplementar	previsto	no	Artigo	
1º,	será	utilizado	em	 igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	da	
tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 Cancelamento:
25 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                         5.000,00
25.002 - DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS
15.452.0017.2061	-	ATIVIDADES	DE	ILUMINAÇÃO	PUBLICA	E	COLETA	DO	LIXO
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
7390	–	00511	-	Taxas	–	Prestação	de	Serviços	
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 TOTAL ................................................................................................................ R$ 5.000,00
	 Art.	3º-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário,	este	decreto	entra	em	vigor	na	data	de	
sua	publicação.		
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	 21	 de	 dezembro	 de	
2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

ELABORADO POR: 
                            LUIS ANTONIO CONFORTINI
                            TÉCNICO EM CONTABILIDADE

PORTARIA Nº 4.871, DE 01 DE JANEIRO DE 2021
	 Instaura	Processo	Administrativo,	nomeia	comissão	e	dá	outras	providências.
	 A	Prefeita	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	das	atribuições,	e
	 Considerando	o	contido	no	requerimento	da	Sra.	Gabriella	Aparecida	Lorente	Aguiar,	proto-
colo	n.	2615/2019,	onde	apresenta	pedido	administrativo	de	indenização	por	danos	materiais	no	valor	de	
R$	2.898,12	(dois	mil	oitocentos	e	noventa	e	oito	reais	e	doze	centavos),	em	virtude	de	danos	causado	
em	sua	motocicleta	por	um	veículo	de	propriedade	do	Município,	conduzido	por	funcionário	público	muni-
cipal; 
	 Considerando	o	Ofício	n.	474/2020,	protocolo	2707/2020	da	Exma.	Sra.	Prefeita	Municipal,	
Bruna	de	Oliveira	Casanova,	onde	solicitou	a	nomeação	de	Comissão	para	instrução	de	processo	admi-
nistrativo	disciplinar,	contendo	a	indicação	dos	seus	membros;
 RESOLVE: 
	 Art.	1º	Determinar	a	instauração	de	Processo	Administrativo,	para	apuração	dos	fatos	en-
volvendo o acidente ocorrido no dia 12/11/2020, por um veículo de propriedade do Município de Primeiro 
de	Maio,	com	danos	a	terceiros,	bem	como	se	houve	possível	infração	administrativa,	prevista	no	artigo	
157,	incisos	I,	VII,	todos	da	Lei	n.	183,	de	23	de	setembro	de	1994,	atribuído	ao	servidor	J.	R.	R,	ocupante	
do cargo de Motorista.
	 Art.	2°	Para	o	cumprimento	do	disposto	no	artigo	anterior	a	Comissão	Processante	será	
composta	pelos	servidores	abaixo	nominados,	sob	a	presidência	do	primeiro:
	 a)	Cristina	da	Silva	Quirino	Martins,	ocupante	do	cargo	de	Professor,	matricula	nº	401542;
	 b)	Wellington	Henrique	Martins,	ocupante	do	cargo	de	Professor,	matricula	nº	401661;
	 c)	Yeda	Gusmão,	ocupante	do	cargo	de	Professor,	matrícula	nº	401662	e	401575.
	 Art.º	3	A	Comissão,	ora	constituída,	terá	o	prazo	de	60	(sessenta)	dias,	a	partir	da	data	da	
publicação	desta	Portaria,	para	concluir	a	apuração	dos	fatos,	dando	ciência	ao	Chefe	do	Poder	Executi-
vo.
	 Art.	4º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	sua	publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 06 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 

NESSE VERÃO AO SAIR AO SOL, 
PROTEJA-SE, USE PROTETOR SOLAR.

CÂNCER DE PELE TAMBÉM MATA!!!

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021
Processo Administrativo n.º 275/2020

EDITAL RESUMIDO
	 A	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	de	Paraná,	com	autorização	da	Prefeita	
Bruna	de	Oliveira	Casanova,	torna	público	para	conhecimento	de	quantos	possam	interessar	que	fará	
realizar	 licitação,	 na	modalidade	de	PREGÃO,	na	 forma	ELETRONICO,	nas	 condições	 fixadas	neste	
edital	e	seus	anexos.	No	dia	22	de	janeiro	de	2021,	às	09:00	horas,	onde	serão	recebidas	as	propostas	
de	preços	e	habilitação	por	meio	da	utilização	de	Recursos	da	Internet	Sistema	www.comprasgoverna-
mentais.gov.br.	Sendo	do	tipo	Menor	Preço	Por	Item,	tendo	por	finalidade	o	REGISTRO	DE	PREÇOS	
para	eventual	aquisição	de	aditivo	de	 líquidos	de	óxidos	de	nitrogênio	 (NOx),	 tipo	ARLA	32,	para	ser	
utilizado	nos	veículos	da	frota	municipal,	conforme	descrito	no	Anexo	I.	O	valor	máximo	estimado	é	de	
R$	17.920,00	(dezessete	mil	e	novecentos	e	vinte	reais).	O	presente	certame	licitatório	reger-se-á	pelas	
normas contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Municipal nº 5.027/2020, 
nº	2.435/2009	e	pelas	disposições	fixadas	neste	Edital,	seus	Anexos,	aplicando-se	subsidiariamente,	no	
que	couberem,	as	disposições	da	Lei	federal	nº	8.666,	de	21	de	junho	de	1993	e	suas	alterações	poste-
riores.	O	Edital	e	seus	Anexos	poderão	ser	obtidos	através	da	Internet	pelos	endereços	eletrônicos:	www.
comprasgovernamentais.gov.br	e/ou	e-mail	licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br.	
 Primeiro de Maio/PR, em 07 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA Nº008/2021
 JOSÉ MARIA CARDOSO VERTEIRO, Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do 
Paraíso,	Estado	do	Paraná,	fazendo	uso	de	suas	atribuições	que	são	conferidas	por	lei,	especialmente	o	
contido, no Art. 29 - inciso XXVI do Regimento Interno desta Casa de Leis.
 R E S O L V E:
	 Art.1º	DESIGNAR	os	servidores	abaixo	descritos	para	comporem	a	Comissão	Especial	de	
Licitação,	com	vigência	até	31	de	Dezembro	de	2022:
	 a)	RENATA	PATRÍCIA	JOVEDI,	portadora	da	Cédula	de	 Identidade	RG	nº	10.255.168-0,	
devidamente inscrita no CPF nº 069.376.189-05, Servidora Efetiva com matrícula funcional nº 152, como 
Presidente	da	Comissão;
	 b)	CESAR	ALEXANDRE	FERNANDES,	portador	da	Cédula	de	Identidade	RG	nº	6.260.711-
4,	devidamente	inscrito	no	CPF	nº	036.955.529-56,	Servidor	Efetivo	com	matrícula	funcional	nº	150,	como	
Membro	da	Comissão;
	 c)	 JORGE	 FERREIRA	 AGUILAR	 JUNIOR,	 portador	 da	 Cédula	 de	 Identidade	 RG	 nº	
9.978.868-2,	 devidamente	 inscrito	 no	CPF	 nº	 084.982.259-90,	 Servidor	 Comissionado	 com	matrícula	
funcional	nº	47.644	como	Membro	da	Comissão;
	 Art.	2º	Ficam	revogadas	as	disposições	em	contrário,	em	especial	o	disposto	na	Portaria	nº	
04/2019,	17/2019	e	04/2021	da	Câmara	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso	–	PR;
	 GABINETE	DA	PRESIDÊNCIA	DA	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	
ESTADO	DO	PARANÁ,	EM	08	DE	JANEIRO	DE	2021.

JOSÉ MARIA CARDOSO VERTEIRO
Presidente

RAFAEL PALÚ DINIZ
1º Secretário

PORTARIA Nº 009/2021
 JOSÉ MARIA CARDOSO VERTEIRO, Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do 
Paraíso,	Estado	do	Paraná,	fazendo	uso	de	suas	atribuições	que	são	conferidas	por	lei,	especialmente	o	
contido, no Art. 29 - inciso XXVI do Regimento Interno desta Casa de Leis.
 RESOLVE:
	 Art.	1º	-	DESIGNAR,	a	Srª.	RENATA	PATRÍCIA	JOVEDI,	portadora	da	Cédula	de	Identidade	
RG	nº	10.255.168-0,	devidamente	inscrita	no	CPF	nº	069.376.189-05,	Servidora	Efetiva	com	matrícula	
funcional	nº	152,	para	exercer	a	função	de	Pregoeira	Oficial	da	Câmara	Municipal	de	Bela	Vista	do	Para-
íso,	nos	termos	do	art.	3º,	IV,	da	Lei	10520/2002,	até	31	de	Dezembro	de	2022.
	 Art.	2º	-	DESIGNAR	os	servidores	CESAR	ALEXANDRE	FERNANDES,	portador	da	Cédula	
de	Identidade	RG	nº	6.260.711-4,	devidamente	inscrito	no	CPF	nº	036.955.529-56,	Servidor	Efetivo	com	
matrícula	funcional	nº	150	e	JORGE	FERREIRA	AGUILAR	JUNIOR,	portador	da	Cédula	de	Identidade	
RG	nº	9.978.868-2,	devidamente	inscrito	no	CPF	nº	084.982.259-90,	Servidor	Comissionado	com	ma-
trícula	funcional	nº	47.644,	como	equipe	de	apoio	para	a	abertura	e	acompanhamento	das	licitações	na	
modalidade	PREGÃO,	nos	termos	do	art.	3º,	IV,	da	Lei	10520/2002,	até	31	de	Dezembro	de	2022.
	 Art.	3º	-	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	publicação,	revogadas	as	disposições	em	
contrário, em especial a Portaria nº 005/2019 e 05/2021 da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso – 
PR;
	 GABINETE	DA	PRESIDÊNCIA	DA	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	
ESTADO	DO	PARANÁ,	EM	08	DE	JANEIRODE	2021.

JOSÉ MARIA CARDOSO VERTEIRO
Presidente

RAFAEL PALÚ DINIZ
1º Secretário


